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PARECER - GOMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA
SOCIAL

Parecer no 4912024

Exposição: Na presente data, a comissão de Educação, saÚde e Assistência social

(CESAS) da Câmara Municipal de Álvares Machado analisou o Projeto de Lei do

Executivo 11t2024, de autoria do prefeito Roger Fernandes Gasques (PP), com a

seguinte ementa: Dispõe sobre aprova e institui o Plano Municipal pela Primeira lnÍância

de Álvares Machado.

Decisão da comissão: De forma unânime, os membros da CESAS decidiram que,

quanto aos aspectos temáticos que lhe compete, o projeto em análise está apto para ser

levado a Plenário para discussáo e deliberaçáo.

Alvares Machado, 25 de setembro de 2024
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Lenice Messias dos Santos (PSDB)

Relator da CESAS
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PARECER - COMTSSÃO DE JUSTIçA E REDAÇÃO
Parecer no 4912024

Exposição: Na presente data, a Comissão de Justiça e Redação (CJR) da Câmara

Municipal de Álvares Machado analisou o Projeto de Lei do Executivo 11t2024, de autoria

do prefeito Roger Fernandes Gasques (PP), com a seguinte ementa: Dispõe sobre aprova

e institui o Plano Municipal pela Primeira lnfância de Álvares Machado.

Decisão da comissão: De forma unânime, os membros da CJR decidiram que o projeto

em análise, quanto aos aspectos lógicos, gramaticais e jurídicos, está apto a ser levado a

plenário para discussão e deliberação.

Álvares Machado, 25 de setembro de 2024.
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